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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 
1.022 DO CPC/2015. INOCORRÊNCIA. IPTU. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA 
RECÍPROCA. BEM PÚBLICO CEDIDO À PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 
PRIVADO. ATIVIDADE ECONÔMICA COM FINS LUCRATIVOS. MATÉRIA 
DECIDIDA PELO STF EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO 
GERAL RECONHECIDA. ACÓRDÃO RECORRIDO ASSENTADO EM 
FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE 
DE RECURSO ESPECIAL. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL DE 2015. INADEQUADA AO CASO CONCRETO.
I – Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 
09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento 
jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.
II – A Corte de origem apreciou todas as questões relevantes apresentadas com 
fundamentos suficientes, mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao 
posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese. Inexistência de omissão, 
contradição ou obscuridade.
III – O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 601.720/RJ, 
sob o regime da repercussão geral, ao apreciar o Tema 437 – reconhecimento de 
imunidade tributária recíproca à empresa privada ocupante de bem público –, firmou 
posicionamento segundo o qual incide o IPTU sobre o imóvel de pessoa jurídica de 
direito público cedido à pessoa jurídica de direito privado, devedora do tributo.
IV – O recurso especial possui fundamentação vinculada, não se constituindo em 
instrumento processual destinado a revisar acórdão com base em fundamentos 
eminentemente constitucionais, tendo em vista a necessidade de interpretação de 
matéria de competência exclusiva da Suprema Corte.
V – Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de 
Processo Civil de 2015, em razão do mero improvimento do Agravo Interno em votação 
unânime, sendo necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou 
improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso.
VI – Agravo Interno improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em 



sessão virtual de 16/08/2022 a 22/08/2022, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Gurgel de Faria e 
Manoel Erhardt (Desembargador convocado do TRF-5ª Região) votaram com a Sra. 
Ministra Relatora.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Benedito Gonçalves.
 

Brasília, 22 de agosto de 2022.

REGINA HELENA COSTA 
Relatora
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RELATÓRIO

Trata-se de Agravo Interno interposto pela BARCAS S.A. TRANSPORTES 
MARÍTIMOS contra a decisão monocrática de minha lavra que conheceu em parte 



do Recurso Especial e lhe negou provimento, fundamentada na: i. ausência de violação 
ao art. 1.022, do Código de Processo Civil; ii. incompetência desta Corte para analisar 
matéria eminentemente constitucional; e iii. jurisprudência deste Superior Tribunal de 
Justiça. 

Sustenta a Agravante, em síntese, o seguinte (fls. 673/694e):
 
Inicialmente, com a devida vênia, a r. decisão a gravada também se 
manteve no mesmo equívoco do v. acórdão recorrido e que foi omisso ao 
não analisar e acolher a evidente ofensa à coisa julgada. Por isso deve ser 
reconhecido o equívoco abaixo melhor detalha do e, assim, sanada a o 
missão quanto ao enfrentamento dos pontos questionados no recurso 
especial.
[...]
Observe-se, nesse ponto, falha s insuperáveis do v. acórdão recorrido ao 
simplesmente ter deixado de considerar que, n o caso concreto, a cobrança 
movida pelo Município do Rio de Janeiro e m face da Agravante encontra 
como obstáculo coisa julgada firmada em ação declaratória, em nítida 
violação ao art. 502 e 503 do CP C.
Outrossim, ainda sobre a questão da exação combatida, o E. Tribunal a quo 
deixou de se manifestar sobre pontos cruciais envolvendo a sua ilegalidade 
à luz dos arts. 34 e 110 do CTN, argumento notadamente autônomo e m 
relação à inconstitucionalidade da exigência, apesar das reiteradas 
manifestações da Agravante nesse sentido , inclusive e m embargos de 
declaração oportunamente interpostos.
[...]
Portanto, não ha vendo posse tributável, não há que se falar em fato 
gerador do IPTU em relação à Recorrida, que não é sujeito passivo do 
imposto, e m face da sua posse precária sobre b em público ocupado em 
razão da prestação do serviço público de transportes aquaviário de 
passageiros na Baía da Guanabara.
[...]
Como se observa, a jurisprudência dos Tribunais Superiores é pacífica e 
recorrente no senti do de afastar a incidência do IPTU sobre bens públicos 
em concessão, valendo destacar, ainda, a seguinte ementa de acórdão prof 
e rido pelo E. STJ
[...]
Por tudo isso, co m a devi da vênia, a r. decisão agravada deve ser 
reformada para que, no ponto do recurso especial conheci do, se ja ele 
provi do para reconhecer a violação aos artigos 502 e 505 do CPC em 
razão da coisa julgada existente antes mesmo da oposição dos embargos à 
execução.

 
Por fim, requer o provimento do recurso, a fim de que seja reformada a 

decisão impugnada e determinado o processamento do Recurso Especial ou, 
alternativamente, sua submissão ao pronunciamento do colegiado.

Impugnação às fls. 699/712e. 
É o relatório.

VOTO

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte, na sessão 



realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação 
do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 
Processo Civil de 2015.

Inicialmente, a Recorrente sustenta a existência de omissão no acórdão 
recorrido, não sanada no julgamento dos embargos de declaração.

No caso, não verifico omissão acerca de questão essencial ao deslinde da 
controvérsia e oportunamente suscitada, tampouco de outro vício a impor a revisão do 
julgado.

Consoante o art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, cabe a 
oposição de embargos de declaração para: i) esclarecer obscuridade ou eliminar 
contradição; ii) suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o 
juiz de ofício ou a requerimento; e, iii) corrigir erro material.

A omissão, definida expressamente pela lei, ocorre na hipótese de a decisão 
deixar de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em 
incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento.

O Código de Processo Civil considera, ainda, omissa, a decisão que incorra 
em qualquer uma das condutas descritas em seu art. 489, § 1º, no sentido de não se 
considerar fundamentada a decisão que: i) se limita à reprodução ou à paráfrase de ato 
normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão decidida; ii) emprega 
conceitos jurídicos indeterminados; iii) invoca motivos que se prestariam a justificar 
qualquer outra decisão; iv) não enfrenta todos os argumentos deduzidos no processo 
capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador; v) invoca precedente 
ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes, nem 
demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos; e, vi) deixa de 
seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem 
demonstrar a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do 
entendimento.

Sobreleva notar que o inciso IV do art. 489 do Código de Processo Civil de 
2015 impõe a necessidade de enfrentamento, pelo julgador, dos argumentos que 
possuam aptidão, em tese, para infirmar a fundamentação do julgado embargado.

Esposando tal entendimento, o precedente da Primeira Seção desta Corte:
 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO 
DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. 
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. 
AUSÊNCIA.
1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, 
destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou 
corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em 
apreço.
2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas 



pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a 
decisão. A prescrição trazida pelo art.489 do CPC/2015 veio confirmar a 
jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, 
sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar 
a conclusão adotada na decisão recorrida.
3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente 
mandamus e a ação ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, com base em 
jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de 
litispendência entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião 
em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda 
que o polo passivo seja constituído de pessoas distintas.
4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em 
virtude, tão somente, de seu inconformismo com a decisão ora atacada, não 
se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do 
Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum.
5. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no MS 21.315/DF, Rel. Ministra DIVA MALERBI - 
DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 08/06/2016, DJe 15/06/2016).
 
E depreende-se da leitura do acórdão integrativo que a controvérsia foi 

examinada de forma satisfatória, mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo 
ao firme posicionamento jurisprudencial aplicável ao caso.

O procedimento encontra amparo em reiteradas decisões no âmbito desta 
Corte Superior, de cujo teor merece destaque a rejeição dos embargos declaratórios 
uma vez ausentes os vícios do art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015 (v. g. 
Corte Especial, EDcl no AgRg nos EREsp 1.431.157/PB, Rel. Min. João Otávio de 
Noronha, DJe de 29.06.2016; 1ª Turma, EDcl no AgRg no AgRg no REsp 
1.104.181/PR, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe de 29.06.2016; e 2ª Turma, 
EDcl nos EDcl no REsp 1.334.203/PR, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJe de 
24.06.2016).

Ao analisar a questão referente à cobrança de IPTU sobre imóvel da União, 
o tribunal de origem assim consignou (fls. 247/250e):

 
Com a alteração de entendimento pelo Plenário do Supremo Tribunal 
Federal quando do julgamento do RE 601.720/RJ sob o regime de 
repercussão geral para apreciação do Tema 437(reconhecimento de 
imunidade tributária recíproca à empresa privada ocupante de bem público), 
restou assentada a tese da incidência de IPTU sobre imóvel cedido por 
pessoa jurídica de direito público a pessoa jurídica de direito privado. A 
propósito:
 

“IPTU – BEM PÚBLICO – CESSÃO – PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PRIVADO. Incide o imposto Predial e Territorial Urbano 
considerado bem público cedido a pessoa jurídica de direito 
privado, sendo esta a devedora.(RE 601720, Relator(a): EDSON 
FACHIN, Relator(a) p/ Acórdão: MARCO AURÉLIO, Tribunal 
Pleno, julgado em 19/04/2017, PROCESSO ELETRÔNICO 
REPERCUSSÃO GERAL -MÉRITO DJe-200 DIVULG 04-09-
2017PUBLIC 05-09-2017)”



 
O fundamento reside nos artigos 32 e 62 do CTN c/c 150, VI,“a”, § 3º e 173, 
§ 2º, da CRFB/88, que estabelecem, in verbis:
 

“Art. 32. O imposto, de competência dos Municípios, sobre a 
propriedade predial e territorial urbana tem como fato gerador a 
propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel por 
natureza ou por acessão física, como definido na lei civil, 
localizado na zona urbana do Município.”
“Art. 34. Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o 
titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título.”
“Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 
contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios:
(...)
VI - instituir impostos sobre: a) patrimônio, renda ou serviços, 
uns dos outros;
(...)
§ 3º - As vedações do inciso VI, "a", e do parágrafo anterior não 
se aplicam ao patrimônio, à renda e aos serviços, relacionados 
com exploração de atividades econômicas regidas pelas normas 
aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja 
contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, 
nem exonera o promitente comprador da obrigação de pagar 
imposto relativamente ao bem imóvel.”
“Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a 
exploração direta de atividade econômica pelo Estado só será 
permitida quando necessária aos imperativos da segurança 
nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em 
lei.
(...)
§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista 
não poderão gozar de privilégios fiscais não extensivos às do 
setor privado.”

 
No caso dos autos, ainda que o imóvel sobre o qual incide o tributo pertença 
à União e não integre o patrimônio do particular, há proveito econômico 
auferido pelo exercício da atividade nele desenvolvida, sendo certo que a 
imunidade prevista no art. 150, VI, “a” e § 3º da CRFB/88 não se aplica ao 
patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com a exploração de 
atividade econômica.
Nesse contexto, a regra da imunidade tributária acima referida está adstrita 
à instituição de imposto sobre patrimônio, renda ou serviços das pessoas 
jurídicas de direito público, razão pela qual a concessionária do serviço de 
transporte aquaviário em questão está sujeita à incidência tributária, na 
forma do art. 173, § 2º, da CRFB/88. Do contrário, a subsistência da norma 
imunitária tornar-se-ia vulnerada ante a necessidade de preservação do 
equilíbrio concorrencial típico da livre iniciativa.
Note-se, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça já adequou sua 
orientação ao novo entendimento manifestada pelo Supremo Tribunal 
Federal, a exemplo do julgado abaixo colacionado, em que são partes 
Barcas S/A e Município do Rio de Janeiro, e que, diga-se, guarda extrema 
semelhança com o caso ora em análise:
 

“PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. IPTU. CONCESSIONÁRIA 



DE SERVIÇO PÚBLICO. RECONHECIMENTO DE IMUNIDADE 
TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. EMPRESA PRIVADA. MATÉRIA 
PACIFICADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL NO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RE 601.720/RJ. 
ADEQUAÇÃO DO ENTENDIMENTO DESTA CORTE. REL. MIN. 
EDSON FACHIN. AGRAVO INTERNO DA CONCESSIONÁRIA 
A QUE SE NEGA PROVIMENTO. O Supremo Tribunal Federal, 
no julgamento do Recurso Extraordinário 601.720/RJ, sob o 
regime da repercussão geral, ao apreciar o Tema 437 -
reconhecimento de imunidade tributária recíproca à empresa 
privada ocupante de bem público -, assentou atese de que incide 
o IPTU considerado imóvel de pessoa jurídica de direito público 
cedido à pessoa jurídica de direito privado, devedora do tributo. 
Precedentes: REsp. 1.089.827/RJ, Rel. Min. REGINA HELENA 
COSTA, DJe 13.8.2018; AgRg no REsp. 1.192.012/RJ,Rel. Min. 
GURGEL DE FARIA, DJe 20.3.2018.2. Agravo Interno da 
Concessionária a que nega provimento.(AgInt no AREsp 
“PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. IPTU. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. RECONHECIMENTO DE IMUNIDADE 
TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. EMPRESA PRIVADA. MATÉRIA 
PACIFICADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL NO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RE 601.720/RJ. 
ADEQUAÇÃO DO ENTENDIMENTO DESTA CORTE. REL. MIN. 
EDSON FACHIN. AGRAVO INTERNO DA CONCESSIONÁRIA 
A QUE SE NEGA PROVIMENTO. O Supremo Tribunal Federal, 
no julgamento do Recurso Extraordinário 601.720/RJ, sob o 
regime da repercussão geral, ao apreciar o Tema 437 -
reconhecimento de imunidade tributária recíproca à empresa 
privada ocupante de bem público -, assentou atese de que incide 
o IPTU considerado imóvel de pessoa jurídica de direito público 
cedido à pessoa jurídica de direito privado, devedora do tributo. 
Precedentes: REsp. 1.089.827/RJ, Rel. Min. REGINA HELENA 
COSTA, DJe 13.8.2018; AgRg no REsp. 1.192.012/RJ,Rel. Min. 
GURGEL DE FARIA, DJe 20.3.2018.2. Agravo Interno da 
Concessionária a que nega provimento.(AgInt no 
AREsp 853.350/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA 
FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/06/2019, DJe 
14/06/2019)”853.350/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/06/2019, DJe 
14/06/2019)”

 
É, portanto, de ser adequado o acórdão embargado à nova orientação 
acerca do tema.
Assim, exercendo o juízo positivo de retratação, o acórdão proferido a fls. 
169/171 é alterado para, acolhendo os embargos de declaração opostos a 
fls.150/153 pelo Município do Rio de Janeiro, NEGAR PROVIMENTO ao 
apelo interposto pela parte autora/apelante Barcas S/A Transportes 
Marítimos, nos termos do voto de fls. 122/124, inclusive quanto aos ônus 
sucumbenciais, ficando mantida, portanto, a sentença de improcedência. É, 
portanto, de ser adequado o acórdão embargado à nova orientação acerca 
do tema. Assim, exercendo o juízo positivo de retratação, o acórdão 
proferido a fls. 169/171 é alterado para, acolhendo os embargos de 
declaração opostos a fls.150/153 pelo Município do Rio de Janeiro, NEGAR 
PROVIMENTO ao apelo interposto pela parte autora/apelante Barcas S/A 
Transportes Marítimos, nos termos do voto de fls. 122/124, inclusive quanto 



aos ônus sucumbenciais, ficando mantida, portanto, a sentença de 
improcedência.
 
Consoante depreende-se do julgado, o acórdão impugnado possui como 

fundamento matéria eminentemente constitucional, porquanto o deslinde da 
controvérsia deu-se à luz do art. 150 da Constituição da República.

O recurso especial possui fundamentação vinculada, destinando-se a 
garantir a autoridade da lei federal e a sua aplicação uniforme, não constituindo, 
portanto, instrumento processual destinado a examinar a questão constitucional, sob 
pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o 
art. 102, III, da Carta Magna.

Nesse sentido, confiram-se:
 
RECURSO FUNDADO NO CPC/73. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. 
VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. IPTU. RFFSA. 
SUCESSÃO TRIBUTÁRIA DA UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. 
ANÁLISE DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE.
1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal de origem 
dirime, fundamentadamente, as questões que lhe são submetidas, 
apreciando integralmente a controvérsia posta nos autos. Ressalte-se que 
não se pode confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com 
negativa ou ausência de prestação jurisdicional.
2. Quanto à questão referente à sucessão tributária da União na 
propriedade de imóvel pertencente à extinta Rede Ferroviária Federal S. A. - 
RFFSA, a análise da matéria foi apreciada pela Corte a quo com base em 
fundamentos eminentemente constitucionais (imunidade tributária recíproca 
- art. 150, VI, a, e § 2º, da CF/88), o que inviabiliza a apreciação da questão 
em sede de recurso especial, sob pena de usurpação da competência do 
Supremo Tribunal Federal.
3. Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 825.427/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 19/04/2016, DJe 26/04/2016)
 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 
CONTROVÉRSIA SOBRE A SUJEIÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PRIVADO, NA CONDIÇÃO DE ARRENDATÁRIA DE BEM 
IMÓVEL DE TITULARIDADE DA UNIÃO, À COBRANÇA DE IPTU. 
MATÉRIA CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
INTERPOSTO CONJUNTAMENTE COM O ESPECIAL, NA ORIGEM. 
INAPLICABILIDADE DO ART. 1.032 DO CPC/2015. PRECEDENTES DO 
STJ. ART. 1.025 DO CPC/2015. INAPLICABILIDADE, NO CASO. 
AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
I. Agravo interno aviado contra decisão que julgara recurso interposto contra 
decisum publicado na vigência do CPC/2015.
II. Trata-se, na origem, de Embargos à Execução Fiscal, nos quais se 
discute sobre a sujeição da embargante, pessoa jurídica de direito privado e 
arrendatária de bem imóvel de titularidade da União, à cobrança de IPTU 
sobre tal imóvel. Na sentença foram julgados improcedentes os Embargos à 
Execução. Interposta Apelação, pela embargante, o Tribunal de origem 
negou provimento ao recurso, com base nas teses fixadas pelo STF, sob o 
regime da repercussão geral, nos Temas 385 (RE 594.015/SP) e 437 (RE 



601.720/RJ). Opostos Embargos Declaratórios, em 2º Grau, restaram eles 
rejeitados. No Recurso Especial, além de divergência jurisprudencial, a 
embargante apontou contrariedade aos arts. 32, 33 e 34 do CTN e 17, I, da 
Lei 8.666/93, sustentando, em síntese, a distinção entre a situação fática 
verificada no presente caso e as situações retratadas nos Temas 385 (RE 
594.015/SP) e 437 (RE 601.720/RJ).
III. O Recurso Especial não deve ser conhecido, por quaisquer das alíneas 
do inciso III do art. 105 da Constituição Federal, ante a natureza 
eminentemente constitucional da controvérsia. Com efeito, no presente 
caso, aplica-se o mesmo raciocínio adotado pela Segunda Turma do STJ, 
no AgInt no AREsp 1.515.851/SC (Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 16/09/2019), de vez que a Corte 
de origem apenas aplicou os precedentes qualificados do Supremo Tribunal 
Federal, interpretando-os consoante a sua compreensão dos parâmetros 
constitucionais eleitos pelo Pretório Excelso. À toda evidência, a Corte de 
origem pode fazê-lo, já que não tem impedimento algum para exame de 
matéria constitucional. Por sua vez, o Superior Tribunal de Justiça, em sede 
de recurso especial, segue lógica outra: não cabe a esta Corte emitir juízo a 
respeito dos limites do que foi julgado pelo STF, sob o regime da 
repercussão geral, colocando novas balizas em tema de ordem 
constitucional. No mesmo sentido: STJ, AgInt no AREsp 1.686.910/SP, Rel. 
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 
08/09/2020; REsp 1.954.291/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA 
TURMA, DJe de 21/10/2021.
IV. Conforme já sedimentado pela Corte Especial deste Superior Tribunal de 
Justiça, interposto o recurso extraordinário contra acórdão do Tribunal de 
origem, é inaplicável o comando normativo contido no art. 1.032 do Código 
de Processo Civil de 2015 (EDcl no AgInt no RE no AgRg nos EDcl no AgRg 
no REsp 1.515.688/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, CORTE ESPECIAL, 
DJe de 07/08/2018). Em igual sentido: STJ, AgInt no AgInt no AREsp 
1.276.951/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 
TURMA, DJe de 18/03/2019.
V. Ademais, os arts. 32, 33 e 34 do CTN e 17, I, da Lei 8.666/93 
?dispositivos legais tidos como contrariados, no Recurso Especial ?não 
foram invocados, pela parte agravante, nas razões de Apelação, tampouco 
nos Embargos Declaratórios, opostos em 2º Grau. Também não se aplica 
ao caso o disposto no art. 1.025 do novo CPC, considerando a atual 
jurisprudência desta Corte, no sentido da inaplicabilidade desse dispositivo 
processual, em Recurso Especial no qual não se alegou contrariedade ao 
art. 1.022 do CPC vigente. Nesse sentido:STJ, REsp 1.639.314/MG, Rel. 
Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, DJe de 10/04/2017.
VI. Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1873839/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 13/12/2021, DJe 15/12/2021)
 
Por fim, a Recorrente pondera que o juízo de retratação feito pela instância 

ordinária ofende a letra dos arts. 502 e 505 do CPC/15, já que a alteração do decisum 
só seria possível pela ação rescisória, conforme o art. 966, §6º, do Código supracitado.

No entanto, destaco que o juízo de retratação realizado durante a tramitação 
dos autos não ofende à coisa julgada, já que não havia trânsito em julgado da lide.

O art. 502 do Código de Processo Civil assim prevê:
 

Art. 502. Denomina-se coisa julgada material a autoridade que torna 



imutável e indiscutível a decisão de mérito não mais sujeita a recurso.
 
Nessa esteira, mutatis mutandis:
 
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. COISA JULGADA. 
VIOLAÇÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. DIREITO DE RETRATAÇÃO DO 
MAGISTRADO. ART. 1.018, § 1º, DO CPC/15.
1. A magistrada de base não ofendeu a força da coisa julgada, senão que, 
dentro dos limites do art. 1.018, § 1º, do CPC/15 (que reproduziu o art. 529 
do Código Buzaid), exerceu seu legítimo direito de retratação no âmbito de 
interposto agravo de instrumento, após dar-se conta de que havia 
emprestado errônea aplicação a precedente do STF (RE 638.115).
2. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1812384/RN, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 31/08/2020, DJe 04/09/2020)
 
Assim, em que pesem as alegações trazidas, os argumentos apresentados 

são insuficientes para desconstituir a decisão impugnada.
No que se refere à aplicação do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, a orientação 

desta Corte é no sentido de que o mero inconformismo com a decisão agravada não 
enseja a imposição da multa, não se tratando de simples decorrência lógica do não 
provimento do recurso em votação unânime, sendo necessária a configuração da 
manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso. Nessa linha: Corte Especial, 
AgInt nos EAREsp n. 1.043.437/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, j. 13.10.2021; e 1ª 
S., AgInt nos EREsp n. 1.311.383/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, j. 
14.09.2016.

Apesar do improvimento do recurso, não restou configurada a manifesta 
inadmissibilidade, razão pela qual afasto a apontada multa.

Posto isso, NEGO PROVIMENTO ao Agravo Interno
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TERMO

A PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em sessão virtual de 16/08/2022 a 22/08
/2022, por unanimidade, decidiu negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra
Relatora.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Gurgel de Faria e Manoel Erhardt
(Desembargador convocado do TRF-5ª Região) votaram com a Sra. Ministra Relatora.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Benedito Gonçalves.

 

Brasília, 23 de agosto de 2022




